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COI,TTSSÃO DE ECONOMIA . FINANCAS. FISCALIZACA'O E TOMADA

PARECER

Chega a exarne e parecer desta Comissáo, proposiçáo da lavra de

Excelenússimo Senhor Prefeito Municipal, dispondo sobre autorização paÍa a
abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento úgente, no valor de RS

4O.OOO,OO (quarenta mil reais), destinados ao Programa Oportunidades - Geraçáo de

emprego e reda para a populaçáo Alegrense.

O presente projeto de abertura de crédito adicional especial encontra-se dentro

dos preceitos, norÍnas e padrões permitidos pela legislação perlinente.

Ademais, a proposição apresenta-se como meritória, dando conta de que é

necessária para suprimento e regularizaçâo de matéria de natureza técnica

orçamenlárria, consideradas de relevante importância e de premente necessidade.

Pelo exposto, julgando a proposiçáo tecnicamente correta e revestida de amparo

legal, somos pela sua acolhida e aprovação na forma como se acha redigida'

É o parecer.

Sala das Sessões, 10 de março de 2022.
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JOSÉ SOPRIANO MERÇON

(RELAToR)

ACOLHEMOS O PARECER DO RELATOR E VOTAMOS NO MESMO SENTIDO.

WILLIAN ANGELETE B
(PRESIDENTE)

TAIZA GARCIA VARGAS PIROVANI
(MEMBRO)

ETE

ffi ESTADO DO ESPíRIÍO SANTO
Av. Jerônimo Monteiío, n" 38, 2". Piso - Centío - AIegíê (ES) - CEP: 29.500-000

ÍeleÍex (2q 3552-1147 13552-3707 - cmalegÍe@zaz.com br

DE CONTAS.

PROJETg DE LEI N'006/2022

nll/,r,- ê



APR OVADO

Em,1]l -ú)

ies ente


